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e para os que vierem a dar-se no decurso de dois anos contados
a partir da data da publicação da lista de classificação final.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais:
3.1.1 — Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptua-

dos por lei especial ou convenção internacional;
3.1.2 — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
3.1.3 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções a que se candidata;
3.1.4 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
3.2 — Requisitos especiais:
3.2.1 — Possuir o grau de assistente da área profissional a que res-

peita o concurso ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

3.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
4 — O local de trabalho situa-se no Hospital do Visconde de Salreu

ou noutras instituições com as quais este Hospital tenha ou venha
a ter acordos ou protocolos de colaboração.

4.1 — Regime de trabalho — o horário correspondente ao regime
de trabalho que for atribuído poderá ser desenvolvido em horários
desfasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta maté-
ria, designadamente o despacho ministerial n.o 19/90, de 2 de Agosto.

5 — Apresentação das candidaturas:
5.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis contados a partir da data da publicação do presente
aviso no Diário da República.

5.2 — Forma — os interessados deverão formalizar a sua candida-
tura mediante requerimento dirigido à presidente do conselho de
administração do Hospital do Visconde de Salreu, Apartado 46,
3864-756 Estarreja, entregue na secção de pessoal, ou remetido pelo
correio, sob registo com aviso de recepção, considerando-se entregue
dentro do prazo desde que tenha sido expedido até ao termo do
prazo fixado no número anterior.

5.3 — Do requerimento deverá constar:
5.3.1 — A identificação do requerente (nome, naturalidade, resi-

dência, número e data do bilhete de identidade e arquivo de iden-
tificação que o emitiu);

5.3.2 — A categoria profissional e o estabelecimento da saúde a
que esteja vinculado;

5.3.3 — A referência ao aviso de abertura de concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem anunciado;

5.3.4 — A indicação dos documentos que instruem o requerimento,
bem como a sua sumária caracterização;

5.3.5 — O endereço para onde deve ser remetido qualquer expe-
diente relativo ao concurso.

6 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

6.1 — Documento comprovativo da posse do grau de assistente da
respectiva área profissional ou da equiparação a esse grau;

6.2 — Documento comprovativo do vínculo à função pública;
6.3 — Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médi-

cos;
6.4 — Curriculum vitae (cinco exemplares).
7 — O documento referido no ponto 6.3 do número anterior pode

ser substituído por declaração no requerimento, sob compromisso
de honra, da situação precisa em que o candidato se encontra.

8 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo fixado no ponto 5.1 do presente
aviso.

9 — A falta dos documentos referidos nos pontos 6.1 e 6.2 ou dos
currículos após o termo do prazo fixado no número anterior implica
a não admissão ao concurso.

10 — O método de selecção a utilizar no concurso é o de avaliação
curricular, nos termos da secção VI do regulamento aprovado pela
Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos serão afixadas,
depois de cumpridos os prazos estatuídos na secção VI da Portaria
n.o 43/98, de 26 de Janeiro, no expositor da secção de pessoal, noti-
ficando-se os candidatos desse facto através de ofício registado com
aviso de recepção, acompanhado de cópia da lista.

11.1 — A lista de classificação final será publicada na 2.a série do
Diário da República.

12 — As falsas declarações prestadas no requerimento ou nos cur-
rículos pelos candidatos serão punidas nos termos da lei penal, cons-
tituem infracção disciplinar no caso de funcionário ou agente.

13 — Constituição do júri:

Presidente — José Leonel Martins Carriço, assistente hospitalar de
medicina interna, do Hospital José Luciano de Castro — Anadia;

Vogais efectivos:

João Maria Soares de Barcelos, assistente graduado de medicina
interna, do Hospital do Arcebispo João Crisóstomo — Cantanhede;

Alberto Dinis Brandão de Azevedo Pereira Pinto, assistente hos-
pitalar de medicina interna, do Hospital Distrital de Águeda;

Vogais suplentes:

Paulo Manuel Graça Ferreira, assistente hospitalar de medicina
interna, do Hospital Distrital de Águeda;

Rui Marcelino Lopes Dias, assistente graduado de medicina interna
do Hospital Dr. Francisco Zagalo — Ovar.

O vogal efectivo indicado em 1.o lugar substituirá o presidente
nas suas faltas ou impedimentos.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Rui Mendes Crisóstomo.

Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge

Aviso n.o 6306/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
para consulta a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de
pessoal deste Instituto com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República para reclamação,
de acordo com o n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

21 de Março de 2007. — O Presidente, José Pereira Miguel.

PARTE D

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.o 1944/2007

O juiz de direito Dr. Mário João Pinto Amaral, da 3.a Secção do
3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 7810/00.7TDLSB, pendente
neste Tribunal contra a arguida Dina do Carmo da Silva Lopes, filha
de Júlio Correia Lopes e de Maria de Jesus e Silva, natural de São
Julião da Figueira da Foz (Figueira da Foz); nacional de Portugal,
nascida em 21 de Julho de 1973, solteira, profissão desconhecida ou
sem profissão, bilhete de identidade n.o 10106076, com domicílio na

Rua das Flores, 12, 3780-000 Anadia, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, praticado
em 25 de Fevereiro de 2002; um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Fevereiro de
2002; um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 26 de Fevereiro de 2002; um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei
n.o 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
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n.o 316/97, de 19 de 2006 de Novembro, praticado em 27 de Fevereiro
de 2002.

Por despacho de 14 de Março de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado.

20 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto Ama-
ral. — O Escrivão Auxiliar, Júlio Pacheco.

Anúncio n.o 1945/2007

A juíza de direito Maria José Raminhos Leitão Nogueira, do
3.o Juízo, 1.a Secção, 3.o Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.o 6317/05.0TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe Figueiredo Sobreira, filho
de Alda Cardoso Figueiredo Sobreira e de Zacarias António da Silva
Sobreira, natural de Cova da Piedade, Almada, nascido em 9 de
Janeiro de 1966; domicílio: Rua de Adelino Amaro da Costa, 6, 1.o,
A, Paço de Arcos, 2770-001 Paço de Arcos; por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, p. p.
pelo artigo 11.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 8 de Dezembro de 2004, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 20 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o do
C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

21 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos
Leitão Nogueira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Soares.

TRIBUNAL DA COMARCA DO SABUGAL

Anúncio n.o 1946/2007

A juíza de direito Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, da Secção
Única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.o 13/05.6IDGRD, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Artur Feiteiro da Costa Morgado, filho de
Artur da Costa Morgado e de Maria Bárbara, natural do Sabugal,
Sabugal (Sabugal), nacional de Portugal, nascido em 11 de Março
de 1947, casado, bilhete de identidade n.o 1459558, com domicílio
em 7 Avennue Paul Doumer, 93460 Gronay, Sur Marne, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal,
previsto e punido pelo artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 20-A/90, e pelo
Decreto-Lei n.o 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 31 de Março
de 2004.

Por despacho de 16 de Março de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.o, n.o 6, do Código
de Processo Penal, por se ter apresentado voluntariamente e ter pres-
tado termo de identidade e residência.

19 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Mariana Roque Ferreira
Leite Caetano. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Rodrigues B. Manso.

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SINTRA

Anúncio n.o 1947/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecassis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 1830/00.9PCSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Salvador Miranda
Godinho, filho de Manuel Inácio Godinho e de Maria do Rosário
Raposo Miranda, natural de Angola, nacional de Portugal, nascido em
22 de Agosto de 1980, solteiro, bilhete de identidade n.o 12438029,
com domicílio na Rua da Cidade de Roma, lote 99, 3.o, direito, Agual-
va-Cacém, 2735 Agualva, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Setembro

de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Março de 2007,
nos termos do artigo 335.o do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecassis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

Anúncio n.o 1948/2007

A juíza de direito Dr.a Maria Encarnação Abecassis Capa Honrado
Pedrico, do 3.o Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Sintra, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.o 2544/02.0PCSNT,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Romeira dos Santos
Conceição, filho de José Romeira de Vasconcelos e de Rosa Maria
dos Santos Conceição, natural de Mina (Amadora), nacional de Portugal,
nascido em 30 de Outubro de 1983, solteiro, bilhete de identidade
n.o 13187472, com domicílio na Travessa de Romeiro de Rey, 2-Sa,
Carnaxide, 2795 Carnaxide, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.o, n.o 1,
do Código Penal, praticado em 17 de Dezembro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz em 12 de Março de 2007, nos termos do artigo 335.o
do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas;

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.o, n.o 3, do referido diploma legal.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Encarnação
Abecassis Capa Honrado Pedrico. — A Escrivã-Adjunta, Maria Graça
Gomes.

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.o 1949/2007

O juiz de direito Dr. Fernando Alberto Caetano Besteiro, do
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Valongo, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular) n.o 1276/05.2TAVLG, pendente
neste Tribunal contra o arguido José Joaquim Macedo, filho de Casi-
miro Macedo e de Maria de Lurdes da Silva Mendes, natural de
Mogadouro, Bemposta (Mogadouro), nacional de Portugal, nascido
em 20 de Março de 1961, casado, bilhete de identidade n.o 7014000,
com domicílio na Travessa da Taipa, 15, Freixo de Cima, Amarante,
por se encontrar acusado da prática do crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.o do Código Penal, praticado em 16
de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de
Janeiro de 2007, nos termos do artigo 335.o do Código de Processo
Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.o do Código de Processo Penal;

Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração;

Proibição de obter (ou renovar) quaisquer documentos, designa-
damente bilhete de identidade, passaporte ou carta de condução, cer-
tidões, registos, junto de serviços ou autoridades ligados à Admi-
nistração Pública (central, regional ou local), incluindo os Consulados
de Portugal.

12 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Fernando Alberto Cae-
tano Besteiro. — A Escrivã-Adjunta, Belmira Gandra.




